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A AMPLA DEFESA NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA POLICIA MILITAR 
DO PARANÁ 

RESUMO 

 

O tema proposto no presente trabalho objetiva analisar a ampla defesa do acusado nos 
procedimentos de apuração das transgressões disciplinares cometida por policiais  
militares, sob o enfoque do Direito Administrativo e da ampla defesa. Será enfatizado, 
num primeiro momento: confrontar a lei 8112/90 a qual dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais com a Lei nº 16.544/2010, a qual dispõe que o processo disciplinar na Polícia 
Militar do Estado do Paraná (PMPR) detalhar ainda a Portaria do Comando-Geral Nº 
338/2006 que trata da Sindicância e a Portaria 339/2006 que trata do Formulário de 
Apuração de Transgressão Disciplinar, isto porquê, como será visto no presente 
trabalho, as garantias de ampla defesa e do contraditório que tornam-se flexibilizadas 
quando se trata do âmbito de apuração militar. As relações entre os militares punidos 
injustamente sempre foram conflituosas e terreno fértil da responsabilidade 
administrativa. Apesar de não receber a mesma atenção do meio jurídico, não menos 
recorrente, porém, são os atos dos comandantes que se mostram lesivos não apenas 
aos sujeitos punidos, mas também ao publico interno da Corporação Militar, 
caracterizando, assim, ofensa a direitos difusos, perpetradas através do abuso do 
direito de punir simplesmente por punir. O objetivo deste trabalho é traçar um panorama 
da função de punir o militar e detectar de que forma, sob o pálio do direito de ampla 
defesa, em especial ao contraditório, extrapolações nos limites éticos e, via de 
consequência, funções que lhe foram conferidas pela Constituição.  
    
Palavras-chave: Ampla Defesa. Formulário de Apuração Disciplinar - FATD. Policia 
Militar do Paraná – PMPR. Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMEN 

El tema propuesto en el presente trabajo objetiva analizar la amplia defensa del 
acusado en los procedimientos de apuração de las transgressões disciplinares 
cometida por policías militares, bajo el enfoque del Derecho Administrativo y de la 
amplia defensa. Será enfatizado, en un primer momento: confrontar la ley 8112/90 la 
cual dispone sobre el régimen jurídico de los funcionarios civiles de la Unión, de las 
autarquías y de las fundaciones públicas federales con la Ley nº 16.544/2010, la cual 
dispone que el proceso disciplinar en la Policía Milite del Estado de Paraná (PMPR) 
detallar aún a Portaría del Mando-General Nº 338/2006 que trata de la Sindicância y a 
Portaría 339/2006 que trata Del Formulario de Apuração de Transgressão Disciplinar, 
esto porqué, como será visto en el presente trabajo, las garantías de amplia defensa y 
del contradictorio que se hacen flexibilizadas cuando se trata del ámbito de apuração 
militar. Las relaciones entre los militares punidos injustamente siempre fueron 
conflituosas y terreno fértil de la responsabilidad administrativa. A pesar de no recibir la 
misma atención del medio jurídico, no menos recurrente, sin embargo, son los actos de 
los comandantes que se muestran lesivos no sólo a los sujetos punidos, pero también 
al publico interno de la Corporación Militar, caracterizando, así, ofensa a derechos 
difusos, perpetradas a través del abuso del derecho de punir simplemente por punir. El 
objetivo de este trabajo es trazar un panorama de la función de punir el militar y detectar 
de que forma, bajo el pálio del derecho de amplia defensa, en especial al contradictorio, 
extrapolações en los límites éticos y, vía de consecuencia, funciones que le fueron 
conferidas por la Constitución. 
 
Palabras clave: Amplia Defensa. Formulario de Apuração Disciplinar - FATD. Proceso 
Administrativo Disciplinar. Vigila Militar de Paraná – PMPR. 
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A AMPLA DEFESA NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA POLICIA MILITAR 
DO PARANÁ 

José Leomar Bueno da Rocha1  

1 INTRODUÇÃO 
 

Existiria, em princípio, alguma vinculação entre o conceito jurídico de punir 

simplesmente por punir o militar estadual e o princípio de lhe assegurar a ampla defesa 

e o contraditório, acompanhado do devido processo legal? Em que circunstâncias pode 

o Comandante, ou Chefe, como queira, fazer uso do seu poder de punir para, em nome 

da coletividade, restringir a liberdade do policial militar e, de alguns dos seus direitos 

fundamentais garantidos pela Carta Magna? 

O presente trabalho com o tema da pesquisa da ampla defesa nos processos 

administrativos da policia militar do Paraná, baseando-se na sindicância instaurada 

para apurar possíveis transgressões cometidas por funcionários civis federais conforme 

a lei 8112/90 de 11 de dezembro de 1990 a qual dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais e, 

a lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo em geral no 

âmbito federal, estatuto este utilizado, apenas, na esfera federal, nos processos 

administrativos disciplinares, em caso de lacuna da respectiva lei, ou mesmo, em caso 

de lacuna de outras legislações que prevejam procedimentos ou processos 

administrativos outros que tramitam no âmbito federal. A sindicância instaurada ao 

militar estadual conforme a Lei nº 16.544 datada de 14 de julho de 2010, a qual dispõe 

que o processo disciplinar na Polícia Militar do Estado do Paraná (PMPR) detalhar 

ainda a Portaria do Comando-Geral nº 338, de 24 de abril de 2006, que Regula a 

elaboração de sindicância na PMPR e, a Portaria do Comando-Geral Nº 339, de 27 de 

abril de 2006 Alterada pela Portaria CG nº 1.382, de 12 de dezembro de 2006 a qual 

Regula as providências necessárias à confecção do Formulário de Apuração de 
                                                            
1 1 1  Formado em licenciatura em Informática pela Universidade da Cidade de União da Vitória - PR, pós 
graduado latu sensu em Segurança em Redes e Banco de Dados Distribuídos pela Universidade do 
Contestado, núcleo Porto União - SC, Curso de Formação de Sargentos pela Academia Policial do 
Guatupê em São José dos Pinhais – PR. Contato leomarbueno@gmail.com 
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Transgressão Disciplinar citando ainda  o Decreto nº 4.346, de 26 de agosto de 2002 

que aprova o Regulamento Disciplinar do Exército – RDE, citando ainda autores 

renomados na literatura que explicitam com riqueza de detalhes o Direito administrativo. 

Partindo da hipótese de pesquisa que: policiais militares que respondem um 

procedimento disciplinar por em tese ter cometido alguma transgressão disciplinar, não 

são lhe assegurados todos os direitos constitucionais.  

O problema que este trabalho vai procurar discutir e entender é: como a 

Organização PMPR faz e conduz as suas políticas e métodos de punir o Policial Militar 

que comete transgressão disciplinar, o qual é punido com pena de até cerceamento da 

liberdade e como lhe é proporcionado a ampla defesa e o contraditório dentro de um 

processo legitimo. O fato é que o policial militar sai da prisão e vai imediatamente 

trabalhar no serviço de rua, atender ao publico externo no seu trabalho rotineiro. 

Atender bem o publico é sem duvida o alvo principal da Policia Militar, mas punições 

exageradas refletem no atendimento ao publico, tudo isso sem mencionar o princípio do 

non bis in idem, que embora não esteja expressamente previsto constitucionalmente, 

tem sua presença garantida no sistema jurídico-penal de um Estado Democrático de 

Direito. Irineu Ozires Cunha (2004, p. 44), afirma que “as transgressões que o militar 

poderá praticar são apenas as constantes do anexo I”, referindo-se ao anexo do RDE 

(Decreto nº 4.346 de 2002). 
O objetivo geral é tratar das garantias da Ampla Defesa e do Contraditório na 

Apuração de Transgressão Disciplinar – FATD, dentro da Instituição Policia Militar do 

Paraná, acompanhado do devido processo legal. Não punir o policial militar com pena 

de privação de liberdade, que certamente é a mais grave das penas aplicadas ao militar 

estadual,  sem que haja o devido processo legal e que lhe seja sempre oportunizado a 

ampla defesa e o contraditório.  

Os objetivos específicos são Identificar tipos de procedimentos que apuram e 

aplicam sanções disciplinares aos funcionários públicos na esfera Federal e aos 

policiais militares do Estado do Paraná; e Verificar se não são deixados de lado a ampla 

defesa e o contraditório ao acusado durante os procedimentos.  

A ideia principal do presente artigo é confrontar as leis: lei 8112/90 de 11 de 

dezembro de 1990 a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
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da União, das autarquias e das fundações públicas federais e, a lei 9.784 de 29 de 

janeiro de 1999, que regula o processo administrativo em geral no âmbito federal, 

estatuto este utilizado, apenas, na esfera federal, nos processos administrativos 

disciplinares, em caso de lacuna da respectiva lei, ou mesmo, em caso de lacuna de 

outras legislações que prevejam procedimentos ou processos administrativos outros 

que tramitam no âmbito federal.  

A sindicância instaurada ao militar estadual conforme a Lei nº 16.544 datada de  

14 de julho de 2010, a qual dispõe que o processo disciplinar na Polícia Militar do 

Estado do Paraná (PMPR) detalhar ainda a Portaria do Comando-Geral nº 338, de 24 

de abril de 2006, que Regula a elaboração de sindicância na PMPR e, a Portaria do 

Comando-Geral Nº 339, de 27 de abril de 2006 Alterada pela Portaria CG nº 1.382, de 

12 de dezembro de 2006 a qual Regula as providências necessárias à confecção do 

Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar citando ainda  o Decreto nº 4.346, 

de 26 de agosto de 2002 que aprova o Regulamento Disciplinar do Exército – RDE 

citando autores que escrevem sobre o Direito Administrativo. Discorrer as diferenças 

nas formas de investigar, apurar e punir o funcionário, apontar os pontos em que as leis 

se diferem na sua forma de sanção ao funcionário civil ou militar estadual, suas 

garantias fundamentais em correlação com o processo administrativo, deixando bem 

claro alguns fundamentos basilares precisamente o artigo V da MaARIAgna Carta que, 

muitas vezes é deixada de lado ao não proporcionar a ampla defesa e o contraditório 

ao acusado. Para tanto, a pesquisa foi dividida em dois subtítulos, a saber: 

No subtítulo 1,  O Processo Administrativo Disciplinar na Esfera Federal 

analisando aspectos do Título V - do Processo Administrativo Disciplinar - Capítulo I - 

Disposições Gerais, Capítulo II - do Afastamento Preventivo e Capítulo III do Processo 

Disciplinar  da lei 8.1128112/90 a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.  

No subtítulo 2, analisar a Lei nº 16.544/2010, a qual dispõe que o processo 

disciplinar na Polícia Militar do Estado do Paraná (PMPR) detalhar ainda, as Portarias 

do Comando-Geral n. 338 que trata da sindicância e a nº 339/2006 Alterada pela 

Portaria CG nº 1.382, de 12 de dezembro de 2006 e as sanções usadas na PMPR. 
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No subtítulo 3, o enfoque são as diferenças existentes entre as sanções 

administrativas no âmbito da repartições civil da União e as sanções na Organizações 

Militares a nível do estado do Paraná. 

O presente artigo se encerra com as Considerações Finais, nas quais são 

apresentados pontos conclusivos destacados, seguidos à continuidade dos estudos e 

das reflexões sobre o Direito Administrativo Disciplinar. 
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2  REVISÃO DE LITERATURA  
 

Alguns bens jurídicos merecem proteção especial, principalmente quando esta 

se tratando da liberdade do cidadão, a presente revisão realizará um apanhado das 

principais abordagens sobre o Direito Administrativo, citando alguns autores que são de 

grande importância para o Direito Administrativo e, seguidos por todos.  

O Princípio do Devido Processo Legal Art. 5º, LVI, CR/88 - ninguém será 

privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal, esse princípio é 

uma decorrência do princípio da legalidade, portanto, todo processo administrativo deve 

ter por fundamento uma norma legal específica, sob pena invalidade. 

O vocábulo processo, etimologicamente tem o sentido de marcha para a frente 

conforme Maria Sylvia Di Pietro: 

 
Assim, pode-se falar em processo num sentido muito amplo, de modo a 

abranger os instrumentos de que se utilizam os três Poderes do Estado – 

Judiciário, Legislativo e Executivo, para a consecução de seus fins. Cada qual, 

desempenhando funções diversas, se utiliza de processo próprio, cuja fonte 

criadora é a própria Constituição; ela estabelece regras fundamentais de 

competência e de forma, institui os órgãos, define suas atribuições, tudo com o 

objetivo de assegurar a independência e o equilíbrio no exercício de suas 

funções institucionais e, ao mesmo tempo, garantir que  esse exercício se faça 

com respeito aos direitos individuais, também assegurados pela Constituição. 

(DI PIETRO, 2012, p.676)   

 

José Cretella Junior (1994, p. 199) “a comissão processante deve ser imparcial, 

objetiva, sem ânimo preconcebido, porque é designada para apurar fatos e acusações 

e não para, a priori, condenar o funcionário indiciado”. Para José Cretella Júnior 

Processo é o instrumento indispensável para o exercício da função administrativa, tudo 

que a Administração Pública realiza deve fica documentado em processo, e afirma 

ainda: 

 
É o conjunto de atos e formalidades que, antecedendo  e preparando o ato 

administrativo, permitem que o Estado atinja seus fins através da vontade da 
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Administração, quer expressa espontaneamente, quer por iniciativa do 

particular ou funcionário lesado em seus direitos. (CRETELLA, 1962, p. 27) 

 

  No processo administrativo disciplinar não se exige o mesmo rigorismo formal, 

verbi gratia, de um processo penal. 

  
O tema procedimento ou processo administrativo que é, como se verá, dos mais 

importantes como instrumento de garantia dos administrados ante as 

prerrogativas públicas tem despertado pouca atenção de nossos doutrinadores. 

Ocorre que, até bem pouco, não havia uma lei geral sobre processo ou 

procedimento (MELLO, 2009, p. 479) 

 

O poder de punir do Estado na esfera administrativa bebe na mesma fonte do 

Direito Penal, por isso, estão ligados. 

 
Direito Processual Disciplinar é o conjunto de normas e princípios, 

sedimentados em leis, regulamentos, pareceres de órgãos oficiais, 

jurisprudências e doutrina, que informam e orientam a dinamização dos 

procedimentos apuratórios de faltas disciplinares, objetivando fornecer 

sustentação à legítima lavratura do correspondente ato punitivo. (COSTA, 2005, 

p. 29). 

 

A tutela preventiva adotada nos processos administrativos disciplinares deve 

atender, além dos princípios do contraditório e da ampla defesa, também ao princípio 

da motivação, bem como da proporcionalidade e da razoabilidade. Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro declina da seguinte forma sobre processo: 

 
Não se confunde processo com procedimento. O primeiro existe sempre como 

instrumento indispensável para o exercício de função administrativa; tudo que a 

Administração Pública faz, operações materiais ou atos jurídicos, fica 

documentado em um processo; cada vez que ela for tomar uma decisão, 

executar uma obra, celebrar um contrato, editar um regulamento, o ato final é 

sempre precedido de uma série de atos materiais ou jurídicos, consistentes em 

estudos, pareceres, informações, laudos, audiências, enfim tudo o que for 

necessário para instruir, preparar e fundamentar o ato final objetivado pela 
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administração. (...) Procedimento é o conjunto de formalidades que devem ser 

observados para a prática de certos atos administrativos; equivale a rito, a 

forma de proceder; o procedimento se desenvolve dentro de um processo 

administrativo. (DI PIETRO, 2012, p. 678). 

 

No pensamento de José Armando da Costa, o mesmo ensina que pela 

sucessão formal de atos concatenados, com vistas à edição de um ato administrativo, 

tem o escopo de impor uma pena disciplinar.  
  

Direito Processual Disciplinar é o conjunto de normas e princípios, 

sedimentados em leis, regulamentos, pareceres de órgãos oficiais, 

jurisprudências e doutrina, que informam e orientam a dinamização dos 

procedimentos apuratórios de faltas disciplinares, objetivando fornecer 

sustentação à legítima lavratura do correspondente ato punitivo. (COSTA, 2005, 

p. 29). 

 

O poder disciplinar da Administração  é discricionário, o que não deve ser 

entendido em seus devidos termos.  Segundo Hely Lopes Meirelles: 

 
A administração não tem a liberdade de escolha entre punir e não punir, pois, 

tendo conhecimento de falta praticada por servidor, tem necessariamente que 

instaurar o procedimento adequado para sua apuração e, se for o caso, aplicar 

a pena cabível. (MEIRELLES 2012, p.95).  

 

Convém trazer à baila o ensinamento do professor Celso Antônio Bandeira de 

Mello: 
Infração e sanção administrativa são temas indissoluvelmente ligados. A 

infração é prevista em uma parte da norma, e a sanção em outra parte dela. (...) 

a razão pela qual a lei qualifica certos comportamentos como infrações 

administrativas, e prevê sanções para quem nelas incorra, é a de desestimular 

a prática daquelas condutas censuradas ou constranger ao cumprimento das 

obrigatórias. Assim, o objetivo da composição das figuras infracionais e da 

correlata penalização é de intimidar eventuais infratores, para que não 

pratiquem os comportamentos proibidos ou para induzir os administrados a 

atuarem na conformidade de regra que lhes demanda comportamento positivo. 

Logo quando uma sanção é prevista e ao depois aplicada, o que se pretende 
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com isto é tanto despertar em quem a sofreu um estímulo para que não 

reincida, quanto cumprir uma função exemplar para a sociedade  (MELLO 2012, 

p.840, 841 e 842) 

 

2.1 O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR FEDERAL. 
 

O processo administrativo disciplinar, dentre as modalidades do processo 

administrativo, tem com fundamento constitucional, dentre outros, o princípio da 

moralidade, toda autoridade administrativa que tenha conhecimento de falta disciplinar, 

deverá instaurar o procedimento administrativo disciplinar. 

A lei 8112/90 de 11 de dezembro de 1990 a qual dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais no seu Art. 148 trata do Processo Disciplinar diz que: é o instrumento 

destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de 

suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 

investido. 

Com relação à sindicância, é preciso que reste claro que essa não é uma fase 

do PAD (art. 143 da Lei 8.112/90). A sindicância é um rito sumário, portanto célere, 

suas fases não se prolongam por muito tempo. Nesse rito não se faz necessária a 

abertura da ampla defesa e do contraditório, visto que é realizada apenas uma 

investigação. 

Importante é análise de alguns dispositivos da Lei 8112/90, que vigora em 

âmbito federal:  
Art. 145. Da sindicância poderá resultar:  

I - arquivamento do processo  

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias  

III - instauração de processo disciplinar.  

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 

superior. (LEI 8112, 1990) 

 

A lei 8112/90 prevê que o processo disciplinar será conduzido por comissão 

composta de três servidores estáveis. 
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Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três 

servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o 

disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente,que 

deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível 

de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (LEI 8112, 1990) (grifo 

nosso). 

O presidente da comissão, antes de dar início à inquirição advertirá o depoente 

de que se faltar com a verdade estará incurso em crime de falso testemunho tipificado 

no art. 342 do Código Penal (CPP, art.210), bem como perguntará se encontra-se em 

algumas hipóteses de suspeição ou impedimento previstas em lei, especialmente se é 

amigo íntimo ou inimigo capital do acusado 

O impedimento deriva de uma situação objetiva e gera presunção absoluta de 

parcialidade, não admitindo prova em contrário. Uma vez configurada uma das 

hipóteses de impedimento, não há possibilidade de refutação pelo próprio 

impedido ou pela autoridade a que se destina a alegação, devendo se afastar 

ou ser afastado do processo. Portanto, o integrante da comissão fica proibido 

de atuar no processo, devendo obrigatoriamente comunicar o fato à autoridade 

instauradora. (MANUAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 

2013, p. 148) 

 

Os enquadramentos previstos na Lei nº 8.112/90 nos itens que seguem, serão 

objetivamente analisadas todas as condutas que a Lei no 8.112/90 caracterizou como 

infrações disciplinares. De maneira geral, é possível classificá-las em três grupos, de 

acordo com a gravidade da penalidade correspondente: 

 
a) infrações leves: são aquelas que afrontam os deveres descritos no art. 116 

da Lei nº 8.112/90 ou configuram as proibições descritas no art. 117, incisos I a 

VIII e XIX, da mesma Lei, às quais são aplicáveis as penalidades de 

advertência e suspensão; 

b) infrações médias: são aquelas puníveis exclusivamente com suspensão, 

encontram-se elencadas no art. 117, incisos XVII e XVIII e e no art. 130, §1°. 

c) infrações graves: são aquelas descritas no art. 117, incisos IX a XVI, e art. 

132, incisos II, III, V, VII, IX e XII da Lei nº 8.112/90; e 
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d) infração gravíssima: são aquelas descritas no art. 132, incisos I, IV, VIII, X e 

XI, da Lei nº 8.112/90, às quais é aplicável a penalidade de demissão, sendo 

que a lei proíbe o servidor expulso de retornar ao serviço público federal. (LEI nº 

8.112, 1990) 

 
2.2 O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR MILITAR ESTADUAL 
 

Conforme o DECRETO Nº 7339 - 08/06/2010 Publicado no Diário Oficial Nº 

8236 de 08/06/2010 Aprova o Regulamento Interno e dos Serviços Gerais da Polícia 

Militar do Paraná, Secretaria de Estado da Segurança Pública-SESP.... Art. 1º Fica 

aprovado o Regulamento Interno e dos Serviços Gerais da Polícia Militar do Estado do 

Paraná (RISG/PMPR), na forma do anexo que integra o presente decreto.que traz no 

seu Capítulo VIII da Competência Disciplinar Seção I Das disposições gerais: 
Art. 482. Na PMPR terá aplicação o Regulamento Disciplinar próprio ou aquele 

em vigor no Exército Brasileiro, com as alterações constantes deste 

regulamento. (RISG/PMPR, 2010) 

 

Tal assertiva também é consoante com o estabelecido no art. 1º § 5º da Lei 

Estadual nº 1.943 de 23 de junho de 1954, o Código da Polícia Militar do Estado do 

Paraná. 

Art. 1º. A Polícia Militar do Estado, Corporação instituída pela Lei nº. 7, de 10 de 

agosto de 1854 (...) 

 

§ 1º. (...) 

§ 5º. Consideram-se subsidiários deste Código os regulamentos da Corporação 

e os R.D.E. e Regulamentos de Continências, Honras e Sinais de Respeito das 

Forças Armadas. (CÓDIGO DA PMPR) 

 

A Lei estadual nº 16.544 a qual dispõe que o processo disciplinar na Polícia 

Militar do Estado do Paraná (PMPR). 

 
Art. 4º O processo disciplinar compreende: 

I - Apuração Disciplinar de Licenciamento, destinada a julgar a 

capacidade de praça ativa ou inativa, com menos de 10 (dez) anos de 
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serviço prestados à Corporação, na data do fato, para permanecer, nas 

fileiras da PMPR, na condição em que se encontra; 

II - Conselho de Disciplina, destinado a julgar a capacidade de praça 

especial ou de praça, ativa ou inativa, com mais de 10 (dez) anos de 

serviço prestados à Corporação para permanecer, nas fileiras da PMPR, na 

condição em que se encontra; (LEI DE PROCESSO DISCIPLINAR) 

 

Quando a citada lei expressa da composição do Conselho de Disciplina no seu 

Art. 27. O Conselho de Disciplina será composto por 3 (três) membros. 

§ 1º Ao membro mais antigo, no mínimo um oficial intermediário, caberá a 

presidência dos trabalhos e, ao mais moderno, o encargo de escrivão. 

O princípio da legalidade aplicado ao processo administrativo disciplinar na 

seara militar, conforme o Major, SR. Irineu Ozires Cunha assim se expressa:  
 

(...) é importante ressaltar que a defesa da legalidade não significa a busca da 

impunidade ou mesmo a quebra da hierarquia e disciplina. (...) Portanto, o 

princípio da legalidade tem efetiva aplicação nas transgressões disciplinares 

militares e o decreto 4.346 pôs um ponto final nessa celeuma. É preciso 

observar que o art. 37, caput da Constituição Federal de 1988 estabeleceu, de 

forma expressa, que a administração pública fica sujeita ao princípio da 

legalidade. (CUNHA, 2004, p. 39).  

 

O militar, praça, que possui estabilidade será submetido ao Conselho de 

Disciplina, que tem por objetivo analisar a conduta dos militares acusados em tese da 

prática de um ato ou de uma transgressão disciplinar militar grave que possa levar a 

perda da graduação. No caso de um militar, pertencente ao quadro de oficiais, este 

será submetido ao processo administrativo denominado Conselho de Justificação, que 

tem por objetivo analisar se a prática de um ato ou de uma transgressão disciplinar 

poderá levá-lo a perda do posto ou da patente, ou a declaração de sua indignidade para 

o oficialato. 

A Portaria do Comando-Geral nº 338, de 24 de abril de 2006, que Regula a 

elaboração de sindicância na PMPR e, diz: 
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Art. 1º Sindicância é o instrumento de natureza administrativa e de caráter 

inquisitorial que tem por finalidade apurar fato, produzindo provas e 

esclarecendo circunstâncias, de forma a subsidiar decisão da autoridade 

competente. (Redação dada pela Portaria CG n.º 1.382, de 12 dez. 06). 

§ 1º Quando destinada a averiguar notícia de transgressão disciplinar,  

buscará a sindicância aclarar as condições que envolvam a falta funcional e 

determinar a sua autoria, antecedendo a adoção de outras providências. 

(PORTARIA 338, 2006) 

 

Do sindicante: 

 
Art. 4º A sindicância será procedida por Oficial ou Aspirante-a-Oficial, superior  

hierárquico, ou, em sua falta, mais antigo que o sindicado. 

§ 1º O sindicante, a critério da autoridade competente, quando a apuração for  

por esta considerada complexa ou acarretar grande volume de trabalho, poderá 

ser dispensado do desempenho de suas atribuições ordinárias, até a conclusão 

da sindicância. 

(...) 

Art. 7º O sindicante, tão logo receba a portaria de instauração, deverá adotar as 

seguintes providências: 

I - autuar os documentos de origem; 

II - ouvir o sindicado, o ofendido, as testemunhas e outras pessoas que possam 

prestar esclarecimentos; 

III - produzir as provas que se mostrarem necessárias e atinentes ao fato sob 

apuração, esclarecendo as circunstâncias e determinando a autoria, se for o 

caso. 

(...) 

§ 3º O sindicante poderá solicitar à autoridade competente, em casos de alta 

complexidade que possam demandar apuração polêmica ou de repercussão 

institucional ou social, ou, ainda, ensejar grande volume de trabalho, a 

nomeação, mediante portaria, de um escrivão, cujo encargo recairá em Primeiro 

ou Segundo- Tenente, quando o sindicado for Oficial, ou em Subtenente ou 

Sargento, quando o sindicado for Praça, o qual prestará o compromisso na 

forma constante no Código de Processo Penal Militar. (Redação dada pela 

Portaria CG n.º 1.382, de 12 dez. 06). (grifo nosso) 
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Origem da palavra sindicância 
 

Segundo José Cretella Júnior (1969, v. 6:153), etimologicamente, no idioma de 

origem, os elementos componentes da palavra sindicância, de origem grega, 

são o prefixo syn (junto, com, juntamente com) e dic (mostrar, fazer ver, pôr em 

evidência), ligando-se este segundo elemento ao verbo deiknymi, cuja acepção 

é mostrar, fazer ver. Assim, sindicância significa, em português, à letra, “a 

operação cuja finalidade é trazer à tona, fazer ver, revelar ou mostrar algo, que 

se acha oculto”. (DI PIETRO, 2012, p. 695) 

 

A Portaria do Comando-Geral Nº 339, de 27 de abril de 2006 Alterada pela 

Portaria CG nº 1.382, de 12 de dezembro de 2006 a qual Regula as providências 

necessárias à confecção do Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar. 
 

Art. 1º A autoridade competente, ao presenciar ou tomar conhecimento da 

ocorrência de transgressão disciplinar resultante de apuração em sindicância, 

ou comunicada por intermédio de parte disciplinar ou outro expediente, a 

exemplo de informação, representação ou requerimento, deverá pessoalmente 

expedir ou determinar a um Oficial ou Aspirante-a-Oficial que expeça, ao militar 

estadual apontado como autor do fato, Formulário de Apuração de 

Transgressão Disciplinar (FATD). (PORTARIA 339, 2006) (grifo nosso) 

 
Das prescrições diversas no FATD: 

Art. 19. Durante a produção e a coleta de provas deverão se assegurados ao 

militar estadual apontado como autor do fato a ampla defesa e o contraditório, 

com os meios e recursos a ela inerentes. 

§ 1º Caberá à autoridade competente ou ao Oficial ou Aspirante-a-Oficial 

incumbido de instruir o FATD notificar o militar estadual apontado como autor do 

fato, sobre a produção e/ou requisição de provas, oportunizando-lhe delas 

participar. (PORTARIA 339, 2006)  (grifo nosso) 

 

Ainda nas prescrições diversas no FATD: 

 
Art. 23. A expedição e a instrução do FATD poderão, na inexistência de Oficial 

ou de Aspirante-a-Oficial disponível, ser atribuídas pela autoridade competente 

a Subtenentes e a Sargentos.  
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Parágrafo único. Em sendo o FATD expedido por Praça com competência 

disciplinar, consoante disposição regulamentar, caberá a esta a completa 

confecção, instrução e decisão do processo. (PORTARIA 339, 2006)  (grifo 

nosso) 

 
 
2.3 AS DIFERENÇAS EXISTENTES NAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

No Direito Administrativo brasileiro, conforme o artigo 127 da Lei 8112/1990, as 

sanções disciplinares são seis: 
Advertência – consiste em uma advertência por escrito; 

Suspensão – consiste no afastamento do cargo imposto ao funcionário por 

determinado período de tempo (de um a noventa dias), acarretando em 

desconto salarial correspondente aos dias de afastamento, entre outros 

prejuízos; 

Demissão – é a exclusão forçada do servidor do cargo público que ocupava; 

Cassação de aposentadoria ou disponibilidade – a primeira consiste na pena 

imposta aos servidores inativos quando já aposentados ou quando ainda 

estavam em efetivo exercício. Já, a segunda é a sanção aplicável ao servidor 

que deixa de assumir a função no prazo legal. 

Destituição de cargo em comissão – será imposta a funcionário que não ocupe 

cargo efetivo, quando este incorrer em ilícito, sendo essa pena cominada com a 

penalidade de suspensão ou de demissão. 

Destituição de função comissionada – essa sanção ainda não pode ser 

cominada, posto que não existam dispositivos legais que instituam as funções 

comissionadas. (Lei 8112, 1990) 

 

O direito administrativo recebeu um aspecto de processualidade, ou seja, as 

garantias observadas em juízo também devem ser aplicadas ao processo 

administrativo: 
A carência bibliografia sobre tão importante matéria tem dificultado sobremodo 

o acesso de muitos administradores e servidores públicos à nova concepção 

que foi imprimida, na atualidade, ao processo disciplinar, o que tem redundado 

em substanciais prejuízos não só para o corpo do funcionalismo como para a 

própria regularidade do serviço público (...). ( COSTA, 2005 p. 29). 
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De acordo com o Art. 24 do RDE, as punições podem ser desde uma 

advertência até prisão disciplinar, e licenciamento e exclusão a bem da disciplina. E de 

acordo com o Art. 37 do RDE, a punição deve ser de acordo com a gravidade da 

transgressão, sendo para a transgressão leve, advertência e impedimento disciplinar. 

(Decreto nº 4.346,  2002)  (grifo nosso) 
 

Art. 24.  Segundo a classificação resultante do julgamento da transgressão, as 

punições disciplinares a que estão sujeitos os militares são, em ordem de 

gravidade crescente: 

        I - a advertência; 

        II - o impedimento disciplinar; 

        III - a repreensão; 

        IV - a detenção disciplinar; 

        V - a prisão disciplinar; e 

        VI - o licenciamento e a exclusão a bem da disciplina. 

Parágrafo único.  As punições disciplinares de detenção e prisão disciplinar não 

podem ultrapassar trinta dias e a de impedimento disciplinar, dez dias. (Decreto 

nº 4.346,  2002) (grifo nosso) 

 

Todavia, essa classificação de acordo com a gravidade da pena não significa 

que o superior deva começar pela mais branda até atingir a mais rigorosa, pois a 

aplicação de uma dessas penas depende da natureza e da gravidade da falta cometida. 

Dessa forma, a pena será escolhida conforme satisfaça o interesse público e reprima a 

falta. Nesse momento, está presente o discricionarismo disciplinar. Porém, como bem 

acentua Meirelles: 

 
[...] O que se quer dizer é que a Administração pode e deve, atendo-se aos 

princípios gerais do Direito e às normas administrativas específicas do serviço, 

conceituar a falta cometida, escolher e graduar a pena disciplinar, em face dos 

dados concretos apurados pelos meios regulares – processos administrativos 

ou meios sumários -, conforme a maior ou menor gravidade da falta, ou a 

natureza da pena a ser aplicada. (MEIRELLES, 2007, p. 126) 

 

As punições devem ser aplicadas conforme a gravidade da infração cometida. 
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[...] o servidor público que pratica um ilícito administrativo deve receber um 

punição adequada e proporcional a sua conduta, cuja aplicação é feita com 

discricionariedade pela autoridade julgadora que considerará a natureza e a 

gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço 

público, etc. (BITTENCOURT, 2005. p. 107). 

 

Dentre os direitos e garantias fundamentais insculpidos no artigo 5º da Carta 

Magna Republicana de 1988, destaca-se o contraditório e a ampla defesa, in verbis: 
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e a 

propriedade nos termos seguintes: 

(...) 

LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes. 

(...) 

LXI -  ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 

transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; (CF, 88) 

(grifo nosso) 

 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que: 

 
O princípio do contraditório, que é inerente ao direito de defesa, é decorrente da 

bilateralidade do processo: quando uma das partes alega alguma coisa, há de 

ser ouvida também a outra, dando-se-lhe oportunidade de resposta. (Di Pietro, 

2012, p. 686) 

.  

A Constituição de 1988 tem como regra geral, a obrigatoriedade de motivar os 

atos administrativos, com base também na consagração do princípio da moralidade, 

auferindo a atuação ética do administrador exposta pela indicação dos motivos e para 

garantir o próprio acesso ao judiciário.  
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3 ANÁLISE E DISCUSSÃO DE DADOS  
 

O Devido Processo Penal (Legal) é de fundamental importância para a garantia 

dos direitos civis de igualdade no processo jurídico de um país democrático, prender 

alguém é ato da mais alta seriedade e requer medida motivada nos fatos e justificada 

na lei, seja em decorrência da prática de delito penal ou de transgressão disciplinar, 

essa decisão deve ser esculpida no devido processo legal, com a abrangência das 

garantias individuais a ele inerentes.  

A Instituição Policia Militar é baseada na hierarquia e disciplina são 

responsáveis pela manutenção da ordem e da segurança pública. Mas quando se trata 

de processo administrativo ou penal deve-se observar os preceitos constitucionais, que 

são direitos e garantias assegurados aos cidadãos, seja ele civil ou militar. O militar, O 

militar devido às particularidades de sua profissão está sujeito a diversos regramentos, 

que são rigorosos, mas ao mesmo tempo deve e necessita que seus direitos e 

garantias fundamentais sejam observados. As acusações apresentadas pela 

administração pública militar devem permitir o exercício da ampla defesa e o 

contraditório, sem os quais os atos processuais são nulos de pleno direito.  

A justiça é elemento essencial de qualquer instituição, pois somente com a 

observância do devido processo legal e das garantias constitucionais é que se pode 

alcançar os objetivos do Estado democrático de Direito. O administrador deve se pautar 

pelo respeito à lei. 

Entre os princípios intrínsecos no processo estão do juiz natural, da ampla 

defesa, contraditório e da afirmação da inocência antes da condenação definitiva, ou 

seja, só será considerado como culpado ate que todos os procedimentos e ações 

inerentes ao processo sejam escoados ou mais precisamente tenham transitado em 

julgado a lide, deixando bem claro a relação entre o direito processual e as garantias 

fundamentais inerentes a figura do individuo diante do Estado. 

A processualidade administrativa foi elevada à dignidade constitucional, quando 

o artigo 5º inciso LV dispõe que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa com os meios 

e recursos a ele inerentes. O Processo administrativo surge, assim, como uma das 
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formas de atender ao fim próprio do estado – o interesse público, na medida em que 

busca a aplicação do princípio da moralidade, da lealdade e da boa fé, da eficiência, 

ética e da verdade material, por meio do poder disciplinar. 

O processo administrativo disciplinar é usado pela administração pública para a 

apuração e possível punição de infrações supostamente cometidas por servidores 

públicos ocupantes de cargos efetivos ou que de alguma forma prestam serviços para a 

administração. O Processo Administrativo Disciplinar não tem cunho inquisitório tendo 

definidos por Lei os princípios e fases a serem seguidos para que tenha validade e 

conseqüentemente eficácia. 

É importante ressaltar que o processo administrativo disciplinar tem fundamento 

legal nas Garantias Constitucionais, como assim nos ensina a Carta Magna 

Republicana de 1988 em seu artigo 41.  

Ao longo do presente trabalho, apresentaram-se os princípios constitucionais 

aplicáveis aos meios de procedimentos e processos no âmbito da Administração 

publica, conforme Hely Lopes Meirelles, para registro de seus atos, controle da conduta 

de seus agentes e solução de controvérsias dos administrados, utiliza-se de 

diversificados procedimentos, que recebem a denominação comum de processo 

administrativo (MEIRELLES, 2000, p.677).  

Assim, após constatar-se que a Constituição Brasileira no seu Capítulo Primeiro 

quando fala dos direitos e deveres individuais e coletivos no seu inciso LXI, onde fala 

que ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 

militar ou crime propriamente militar, definidos em lei. 

Partindo dessa perspectiva, analisou-se as leis lei 8112/90 de 11 de dezembro 

de 1990 a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais tem por objetivo apurar as infrações 

cometidas por funcionários públicos no exercício de suas atividades e, após a 

apresentação do contraditório e da ampla defesa, caso seja comprovada culpa, recebe 

um das penalidades, a lei 8.112/90, prevê a divisão da seguinte forma: instauração 

(com a publicação da portaria), inquérito administrativo (que compreende a produção de 

provas, defesa e relatório). 
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Conforme a natureza da infração no Art. 145 da sindicância resulta em:  

arquivamento do processo, aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de 

até 30 (trinta) dias ou, instauração de processo disciplinar. No artigo 127 da Lei 

8112/1990, as sanções disciplinares são seis: Advertência,  que consiste em uma 

advertência por escrito; Suspensão que consiste no afastamento do cargo imposto ao 

funcionário por determinado período de tempo (de um a noventa dias), acarretando em 

desconto salarial correspondente aos dias de afastamento, entre outros prejuízos; 

Demissão que é a exclusão forçada do servidor do cargo público que ocupava; 

Cassação de aposentadoria ou disponibilidade, a primeira consiste na pena imposta 

aos servidores inativos quando já aposentados ou quando ainda estavam em efetivo 

exercício, já, a segunda é a sanção aplicável ao servidor que deixa de assumir a função 

no prazo legal, Destituição de cargo em comissão que será imposta a funcionário que 

não ocupe cargo efetivo, quando este incorrer em ilícito, sendo essa pena cominada 

com a penalidade de suspensão ou de demissão e, Destituição de função 

comissionada, essa sanção ainda não pode ser cominada, posto que não existam 

dispositivos legais que instituam as funções comissionadas.  

A lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo em 

geral no âmbito federal, estatuto este utilizado, apenas, na esfera federal, nos 

processos administrativos disciplinares, em caso de lacuna da respectiva lei, ou 

mesmo, em caso de lacuna de outras legislações que prevejam procedimentos ou 

processos administrativos outros que tramitam no âmbito federal. Conforme o Art. 4 da 

Lei 9784 o administrado deve colaborar para o esclarecimento dos fatos. No entanto ele 

não é obrigado a isso. Mesmo assim recomenda-se que a CPAD utilize-se desse artigo 

para proceder a intimação da testemunha. Se ela se negar mesmo assim não há 

penalidade prevista em lei.   

A sindicância instaurada ao militar estadual conforme a Lei nº 16.544 datada de 

14 de julho de 2010 A Lei Estadual nº 16.544 , de 14 de julho de 2010, que regulamenta 

o processo disciplinar na Polícia Militar do Estado do Paraná, em seu artigo 4º , inciso 

II, dispõe que: "Art. 4º . O processo disciplinar compreende: II - Conselho de Disciplina, 

destinado a julgar a capacidade de praça especial ou de praça, ativa ou inativa, com 



20 
 

mais de 10 (dez) anos de serviço prestados à Corporação para permanecer, na fileiras 

da PMPR, na condição em que se encontra". 

A sindicância é uma fase preliminar à instauração do processo administrativo. Sua 

instauração pode dar-se sem indiciado, objetivamente, para se verificar a existência de 

irregularidades. Apurada a veracidade dos fatos, deve a sindicância apontar seus 

prováveis autores ou responsáveis. Nessa fase preliminar, não há necessariamente 

defesa, porque não conclui por uma decisão contra ou em favor de pessoas, mas pela 

instauração do processo administrativo ou pelo arquivamento da sindicância, embora o 

o encarregado de uma sindicancia pode proceder, na busca pela verdade, devendo 

este sempre pautar-se na legalidade dos atos, e, em que pese, uma sindicância 

investigativa, não esteja albergada pelo contraditório e ampla defesa, deve o 

encarregado atentar e colacionar as provas que o eventual sindicado deseja produzir, 

levando estas em conta em seu relatório final. 

Obviamente que é consabido que as autoridades militares definidas no Art. 10, 

do Decreto Presidencial nº 4.346, de 26 de agosto de 2002 (Regulamento Disciplinar do 

Exército), podem punir seus subordinados com penas restritivas da liberdade (prisão, 

detenção e impedimento), segundo o prescrito no Art 24 do referido regulamento, sem 

ordem judicial. entretanto, em nenhum momento, tais disposições regulamentares, ou 

qualquer outro regulamento militar, exime essas mesmas autoridades de cumprir as 

normas acima descritas (LXII, LXIII, Art 5º,CF/88; Art 10, LC nº 75/93). Não há como 

negar que a autoridade militar coatora mandando deter e prender seus subordinados 

sem comunicar ao Juiz de Direito competente, as suas famílias e sem assegurar-lhes 

assistência jurídica, vem desrespeitando a Constituição Federal e outras normas do 

nosso ordenamento jurídico. 

Atualmente, por força da CF/88, a palavra militar possui um significado mais 

amplo que deve ser distinguido. Os integrantes das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares são os militares estaduais, sendo responsáveis pela preservação 

da ordem pública em seus três aspectos: segurança pública, salubridade pública e 

tranqüilidade. O militar devido às particularidades de sua profissão está sujeito a 

diversos regramentos, que são rigorosos, mas ao mesmo tempo deve e necessita que 

seus direitos e garantias fundamentais sejam observados. As acusações apresentadas 
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pela administração pública militar devem permitir o exercício da ampla defesa e o 

contraditório, sem os quais os atos processuais são nulos de pleno direito, como vem 

decidindo os Tribunais superiores. 

A Portaria do Comando-Geral Nº 339, de 27 de abril de 2006 Alterada pela 

Portaria CG nº 1.382, de 12 de dezembro de 2006 a qual Regula as providências 

necessárias à confecção do Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar, traz 

nas prescrições diversas no seu Art. 19. que durante a produção e a coleta de provas 

deverão se assegurados ao militar estadual apontado como autor do fato a ampla 

defesa e o contraditório, com os meios e recursos a ela inerentes e no seu inciso 1º que 

caberá à autoridade competente ou ao Oficial ou Aspirante-a-Oficial incumbido de 

instruir o FATD notificar o militar estadual apontado como autor do fato, sobre a 

produção e/ou requisição de provas, oportunizando-lhe delas participar e ainda no seu 

Art. 23. A expedição e a instrução do FATD poderão, na inexistência de Oficial ou de 

Aspirante-a-Oficial disponível, ser atribuídas pela autoridade competente a Subtenentes 

e a Sargentos e no Parágrafo único: Em sendo o FATD expedido por Praça com 

competência disciplinar, consoante disposição regulamentar, caberá a esta a completa 

confecção, instrução e decisão do processo. O que cabe salientar que ao contrario da 

Portaria do Comando-Geral nº 338, de 24 de abril de 2006, que Regula a elaboração de 

sindicância na PMPR e, diz: no seu Art. 1º Sindicância é o instrumento de natureza 

administrativa e de caráter inquisitorial que tem por finalidade apurar fato, produzindo 

provas e esclarecendo circunstâncias, de forma a subsidiar decisão da autoridade 

competente e no art. 4º A sindicância será procedida por Oficial ou Aspirante-a-Oficial, 

superior hierárquico, ou, em sua falta, mais antigo que o sindicado e no Art. 7º, inciso 3º 

diz que o sindicante poderá solicitar à autoridade competente, em casos de alta 

complexidade que possam demandar apuração polêmica ou de repercussão 

institucional ou social, ou, ainda, ensejar grande volume de trabalho, a nomeação, 

mediante portaria, de um escrivão, cujo encargo recairá em Primeiro ou Segundo- 

Tenente, quando o sindicado for Oficial, ou em Subtenente ou Sargento, quando o 

sindicado for Praça.  

Nesse momento que há a diferença da Sindicância para o Formulário de 

Apuração de Transgressão Disciplinar, no âmbito da PMPR, a Sindicância em tese 
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seria mais branca que o FATD pelo simples fato que não traz prejuízo visto que a 

Sindicância é uma fase preliminar à instauração do processo administrativo. Sua 

instauração pode dar-se sem haver o indiciado, e mesmo assim é previsto um escrivão 

para auxiliar nos trabalhos. Pelo fato que o FATD apura uma poosivel transgressão 

disciplinar cometida por policial militar, nada mais justo que também possua um 

escrivão ou ao menos dois militares para não restar duvidas que o processo esta 

caminhando na mais transparência possível. 

Para se evitar possíveis arbitrariedades no procedimento administrativo militar 

se faz necessário a adição de um escrivão no Formulário de Apuração de Transgressão 

Disciplinar ou que seja revogado a  Portaria CG nº 1.382, de 12 de dezembro de 2006, 

retornando ao Oficial ou Aspirante Oficial a fazer o FATD visto a sua maior carga 

horária na Academia de Policia poderia em tese superar o conhecimento de um 

Sargento, tais observações são necessárias quando se trata de dos julgamentos aos 

quais ficam sujeitos os militares. A autoridade administrativa militar deve atuar com 

imparcialidade nos processos sujeitos a seus julgamentos, e quando esta verificar que 

o conjunto probatório estampado nos autos é deficiente deve entender pela absolvição 

do militar. A precariedade do conjunto probatório deve levar a absolvição do acusado 

para se evitar que este passe por humilhações e constrangimentos de difícil reparação, 

que poderão deixar suas marcas mesmo quando superados, podendo se refletir nos 

serviços prestados pelo militar à população. 

A Plenária do Conselho Nacional de Segurança Pública – CONASP/MJ, em sua 

décima sexta reunião Ordinária, realizada nos dias 19 e 20 de abril de 2012, 

Considerando a necessidade de adequação dos regulamentos disciplinares das 

Polícias e Corpos de Bombeiros Militares Estaduais aos preceitos da Constituição 

Cidadã de 1988, bem como em suas emendas constitucionais, sugere que o artigo 18 

do Decreto-Lei 667/69 passe a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art.18 - As polícias e Corpos de Bombeiros Militares serão regidos por 

Regulamento Disciplinar estabelecidos em Lei Estadual específica, respeitadas 

as condições especiais de cada corporação, sendo vedada pena restritiva de 

liberdade para as punições disciplinares, e assegurada o exercício da ampla 

defesa e o direito ao uso do contraditório. (CARDOSO, 2012, blog) 



23 
 

 

O fato é que o policial militar sai da prisão e vai imediatamente trabalhar no 

serviço de rua e, atender bem o publico é sem duvida o alvo principal da Policia Militar 

mas, como estará psicologicamente este policial, sem mencionar o princípio do non bis 

in idem, que embora não esteja expressamente previsto constitucionalmente, tem sua 

presença garantida no sistema jurídico-penal de um Estado Democrático de Direito 

então, por que o policial numa escala de 24 por 48 (trabalha um dia e folga dois) é 

punido com dois dias de prisão, o comandante aplica a pena na sua folga de dois dias 

certamente ai esta o princípio non bis in idem, em comento estabelece, em primeiro 

plano, que ninguém poderá ser punido mais de uma vez por uma mesma infração 

penal. 
É difícil imaginar que um profissional de segurança publica que num dia está 

preso na cela ou xadrez do quartel e, no outro dia esta nas ruas patrulhando, 

prendendo em flagrante quem comete um crime como exemplo ou salvando vidas o 

caso dos Bombeiros Militares, com varias preocupações alem da sua profissão. No 

Código Penal, as penas privativas de liberdade retiram o condenado do convívio social, 

privando-o da liberdade comum a todos os homens o que não pode ser considerado à 

profissionais que desempenham o seu papel junto a sociedade. Ao contrário do que 

ocorre com o servidor civil, o militar, federal ou estadual, dependendo do grau da 

transgressão disciplinar que compreende de leve a grave, poderá ter o seu "jus 

libertatis" cerceado por até 30 dias, ficando detido em cela existente na Organização 

Militar na qual se encontra subordinado. 

Cabe resaltar que a transgressão disciplinar militar para um melhor 

entendimento pode ser comparada a uma contravenção, uma vez que esta encontra-se 

abaixo do crime militar, o qual encontra-se previsto e disciplinado no Código Penal 

Militar. Portanto, com o advento do novo Texto Constitucional, o militar em qualquer 

processo administrativo ao qual seja submetido, deverá ter assegurado todos os 

preceitos decorrentes do devido processo legal, sob pena de nulidade da sanção 

disciplinar. 
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CONCLUSÃO  
 

Pode-se concluir que é assegurada a ampla defesa nos processos 

administrativos disciplinares, ensejando ao acusado o direito de ser ouvido, de produzir 

provas a seu favor, apresentar por elas razões que lhe garantam ser presumido 

inocente e, impugnar as provas produzidas pela administração. 

Da leitura das doutrinas elencadas ficou explícito que qualquer cidadão tem 

direito a ampla defesa e do contraditório dentro de um devido processo legal. Que a 

comissão encarregada de apurar as faltas deve ser imparcial, assim como o órgão 

julgador ainda que, a falta do devido processo legal invalida o processo administrativo 

disciplinar. 

Se olhar pelo prisma de sua relevância enquanto instituição a Policia Militar é 

essencial que sejam sustentados os pilares basilares que são a Hierarquia e a 

Disciplina, por outro lado não se deve esquecer que o militar deve ter garantido os seus 

direitos de ampla defesa e o contraditório dentro do devido processo legal. 

Constatou-se, ainda, que a Constituição Federal veicula, em seu art. 5º, § inciso 

LXI, que ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 

militar ou crime propriamente militar, se reconhece ai que deveria haver um distinção 

entre militar das forças armadas e militar estadual no Regulamento Disciplinar do 

Exército, RDE no artigo 35 § 3º diz que o militar poderá ser preso disciplinarmente, por 

prazo que não ultrapasse setenta e duas horas, se necessário para a preservação do 

decoro da classe ou houver necessidade de pronta intervenção. Imaginável prender um 

profissional por um período de três dias passando por cima da Carta Magna. Ora, ainda 

que seja provido o recurso, não há como reverter a lesão sofrida com a perda de 

liberdade. 

Por fim que não se encerra as pesquisas e vê-se a necessidade de uma 

pesquisa quantitativa no intuito de apurar possíveis abusos cometidos pela 

Administração.  
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